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Obje�vo geral

Compreender a importância da legislação educacional no Brasil, no contexto dos programas e polí�cas sociais
e possibilitar a aquisição de referenciais teóricos e prá�cos indispensáveis ao exercício de gestor escolar no
sen�do de construir um referencial para uma escola democrá�ca.

 

Ementa

Estudo analí�co das polí�cas educacionais no Brasil. Organização dos sistemas de ensino considerando as
peculiaridades nacionais e os contextos internacionais; polí�cas educacionais e legislação de ensino; estrutura
e funcionamento da educação básica e do ensino superior; Descentralização e autonomia. Estrutura e
funcionamento organizacional e curricular. A administração da educação e da escola e a formação dos
elementos profissionais da educação. Projeto pedagógico: a autonomia construída no co�diano da escola.
Gestão e Coordenação do Trabalho Pedagógico no Ensino Fundamental.

 

Metodologia

 Aulas exposi�vas com uso de quadro branco e data show.

 

Avaliações

Avaliação escrita e resenhas.
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[1]                “Art. 7º - Será concedida segunda chamada para os discentes que faltarem à avaliação, nos casos amparados
por lei ou por força maior, aprovado pelo Colegiado de Curso” (Resolução 251/UNIR/CONSEPE/1997).

[2]                De acordo com o § 3º do art. 5o da Resolução 251/UNIR/CONSEPE/1997, “Avaliação Repositiva” não se
confunde com “Segundas Chamada”, isto é, o(a) discente que falta à Avaliação ou à Segunda Chamada não terá direito
de fazer a Avaliação Repositiva.

 

Documento assinado eletronicamente por RAIANE FLORENTINO, Docente, em 29/03/2022, às 12:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0919538 e o código CRC
F1AC6208.
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